
l - Cargo, de Provimento Efetivo 

► 

Nível Valor mensal 

--· 

Ct$ 

22 511.500 
21 456.500 
to 420.000 

lº 384.'000 
346.500 

í 316.500 
294.000 
272,500 
250.000 
231.500 
215.000 

li 199.000 
'182.500 

i 100.500 
151.500 
137.500 , 

' 

i 
.. 127.500 

·, ·120.000 
. 114.000 

106.500 
99.000 
91.300 

t 

. 1 
III Funções Gratifica Il - Cargo3 de Provimento em Cqmlssão 1 -

TA B 'E' LA "A_'_'-------~--~ ~ ~\~ 

·-
Símbolo vàt~r mensal Símbolo 

- ··-~·-··-~ ... ·-

1 
Cr$ 

1-0 '161.500 H''· 
2·F 

2·0 '11.5.000 3·F 
~ 4·F 

3-0 670-.000 5·F 

638'.ooo 
6·F 

4·0 'l·F 

5·0 607.500 
8·F 
9·F 

41-C 579.000 
l0·F 
ll·F 

1-C 547.600 
12-F 
13•F 

a-o 516.500 
H•F 
15•F 

~ 

16•F 
9·0 487.500 17•11' 

18-F 
10-C 471.500 19--F 

11-0 ,: 456.500 
20·F 

12-0 441 .. 500 1 

1 

, 

i 
1 
1 
! 

t 

Valor me nsal 

-----
Cr$ 

547 .50 o 
00 
o 
o 

00 
00 

000 

520.0 
492,50 
465.00 
437.5 
411.5 
384. 
356. 
329. 

500 
000 

-310.00 o 
00 
o 
o 

292.5 
214.00 
255.00 
237. 
219.50 

500 
o 
o 
o 

201.50 
182.50 
174. 
164. 
155. 

000 
000 
000 

1 
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TABELA ''B'' 
.outro& cargos de pro•vimento efetit·o 

D1;:r,om!nação 

I - Diplomacia 
',. 

l-línistr0 de Prinretra Classe ... ~ ................... ..,,:·: . ... . 
llliniistro de Segunaa c:~e ...................... ~ ....... .. 
Pr,meiro Ser.retál'io . ' ... _. ....................... .,.· •......•• 
SeiJund<> S.ecretúi',o ..• -.--. ....... • ...... , .........• -. •.• , .•.....• 
Terceiro Secretário . . .. \ .................. .,/ ..... , . , . ,, ... -

. '\. . ./ • •• 

li ..,.. Jrlagls~io (Suv_;rtor e Médio) 

Professor Catedrático . . ..... >,, .. _ .. (' . .... ~· ..... , ... .. 
P;.c.fe&.or Adjunto ou Profes~or de ~sino Superior ........ .. 
AsslStente de El~i.tio 8'.l~nor . /. . ·\, ... , ....•...••••• • ••• 
Instrutor de Ensu10 Sup,r1or .,.,.·: ......•....•..••..•••••••• 
Professor de Ensino SecundáriQ . . .... ~" ........•..••....• 
Professor de Ensino Indl1;tria.t Téüllico .• .'··• ......•.•••••.•• 
Professor de Ensino Indw.t.tiá.l B~.,sJco ...... ;• ............... . 
Professor de Ensino AgrJ:éola Tecnico .... ;·· ... ; .••.••••••• 
Professor • de Ensino A~:cola Básico ....•••... :-. ..•.....•..• 
Profeasor de Ensino C<JmP-1·cial (U .F.R.G.S.) ......... .. 

.,. 

,· ,,, -.,~·· -
,./. Valor 

Mensal 

Cr$ 
547.'500 
456.500 
346.500 
316.5\lO 
294.000 

!547.500, 
511.liOO 
420.000 
384.JOO 
384.000. 
384.000 
384.000 
384.000 
384.'.IOO 
384.000 

Profll-Ssor de Prátir'a,:~ducativas (quando de Educa - o Física 
ou de canto Oi;teômco) . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . .. • • • . .. • 384.000 

Professor de Cursós Isolados víncUlados ao Curso Super de 
BlbJioteconod'úa, da Bibl!oteca Nacional, ou ao curso ~ 
MuseUB, ?-º Museu • llistórioo Nacional ... , . . . . . . . . . • . 384. ooo 

/ III - s}guram;a P1í.blica e Investigação. . . .•· 
Delegado de Polícia Federal CD.P.S.P.) e Delegado d.e Pollc1a • 

,P.D'.F.) , ... ,.: ........................... :..... 547.500 

. . Observação: Os carg()s. em' ext.inção, de Ml'lÍist.ro de Assuntos ~~er-
• / c:~is têm vencimentos idêntiCós ao,s fixados para ·QS de 
/ Ministre. de igual categoria da. carreira de Di~lÓinat.â\ 

/ TABELA "C" • 

Outro, cargos de provimento em comissãb 

Denominação 

Ministro de Esta.do, Ministro Ext1aol'dináJ;io, ·q1efe do Ga• 
binete Civil e :::hefe do Oabi11ete MilitaT da Presidência. 

valor 

Mensat 

C;t·$ 

: 

TABELA "D" - • 2 

DeJiomina.çãc 

ANEXO II 
Tribunais de contas 

a; Tribunal de ontas da União . 
~)n!<1tr~ do Tribtma! i.l. Contas da Un!ão .. • ... , ..... , .. .. 
A .d1to1 junto aa Triburla! de contas da Un!lio .......... . 

.... b) 7'ribunal; 1.e Contà_ do Distrito Federal 
Ministro do Tt•fü,,nal de Co~s do Distrito Federar ....... . 
_Auditor junto. ao Tribunal d~ ~ntas do Di3trito Federal~:-• 

' AN.EXO III , ' . .. ~ 
.. 

a) Junt0 • à Justiça Ço1nu11i . 
Procuradoi--Ger3J da Rl!pública. . . . . . . . . . .•............• 
Subp~ocui·adot..,.Gt-ral da República'.. . .. . . . • ......... ; .. 
P!'ocu1·ador da· República de· li Categoria •.. . ........•.. 
•Procurador da H~pública de 2•· Categoria ................ . 
Procurador da República de 3" Categoria. .... . 

b> Juuto· 4 Juitica Militar· • ' 
Procuract:>r-C.:eraI cià ··Justiça Militar ...... ; ... ; . :.: : .. . 
Subprocurador-Geral . . ... ··• .. •. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Prom,,tor de . 1 'l- Categoria •. • ........ ., , ........... , .. . 
Promotor de 2•~ Ca~gorla ..... , ..... •.,. •.•• ,~ ....... ; ..... . 
Promotor de 3" categoria.: ................... ,, ............... . 
Advoe:a.do de Of1cio de 2.'1- Entrância. ................... . 
Advogado de Oficio de l"' Entrância .......... ~ ....... .. 

e> Junto ct Justiça do 7'rabalho • 
.Procmador-Geral da Justiça do Trabalho ............... . 
Procurador do Trabalho de l'l- Cat.êgoria ............... . 
Procurador do Trabalho de 2• categoria .........•...... 
Procwador-Adjunt-0 . . ............... .--...........• , ... . 

d1 Junto ao Tribunal de Contas da Untão 
Procurador-Gera.! . . ...............•..•....... ·- ........ . 
A<ij ... un~o de Procurador • TÀBÊLÀ. ;,D~;:.:_· 3 ............... , 

Denominação 

e) Junfo a•) '.f1ib1mal de CoMas ·do D~trito Federal 

Procurador-Geral . . ........... ~ .......... -....... • .... ~. ~ .. 
· tia República t' Chefe do Setv.iço Na.clona! de Informa-

çõf::s • • • ..... • • • • • .. • • • • • ·_. •• .. ,:. • ••·••·•••~•••••••• 
1,551,500 Procurado1·-Adjunto •• ,. ...................... ;· ......... . 

Prefeito do Dit-trito Feà.eral e D!retor-Geral do Departa- J> Junto é. Justiça i.lo Distrito Federal e dos . Territõrios 
mento .Federal de Segurança. PúbUc~ ............ ·...... 1.277.500 

Governador de Território • . ...... .- • • ·, ~ • • • • • • • • • • • • • • • • 1. i 75 • ooo Proc~r:.dor-Geral da. Justiça ..•• • •••••• : •...... ! ...... , 
Beorrtárlo da Prete.l.tura do Dlstrito']i'ederal ........ '\...... 1112 -500 Procmac.or ........... ;.• ........... • ............... . 

~!1::tá~fo-~i~ª a~º J'e~[/Jti/':1,e_r~~.:::::::: :.: : : : : : ::.::: =~tgi~ ~~1!t~r 
0

Ptib;ico ·.: ·: ·::::::: :·:::: .'.\·. :: : ::::: :; : :: : :~::::: 
Obsen,açáo: As • e.utori4aiÍes relacionadas ácima. não será. co1_1cedu~a. Promotur Substituto • • • ••••••••••••••••• , •••••••••••••• • 

g,•~tifica.ção pelo exercfclo em regime de tempo 111tey;1 al Defensor ?úblleo • ; .. : ; . : ~ ....• : ..••.• _. •••••••••••••••••• 
, e ded~~~.a,.Jlllll'.L.<!i!r!as pe~~ efeUvo exercício P-m Promotor J,tmto à Auditoria da Policia M1lltar e d0 Corpo de 

· : .-- Bfà.sflia ombe1tos . . . • ....................... , ........... . 
( .~: _. .• -~-- - • ' .:. .. e • _____. • Advogado de Ofir lo junto à Auditoria da Policia Militar e do 

l
t-· ·, ••. TABELA ''D'' l .corpo de Bombeiros ...... : ....••.•. ·.~ .• : ...... , ••••• 

/ . . . ·, • • ANEXO IV · 
; carros da MagiNi.rat1'ra, do Ministério PJlblico Federal, do ~erviço Jum.lico S~Vi"O Jurídico ãa União 1 

• dtt Unido e .das Autarquias; e asse-mel1wdos . . . . . ~ " . • . 

~~ - Déii'õm'!n~~L- =::::-:-;o:;..,.,-= .. Ktof t~:~i:~-~~ài:: :,e~~~~:aci~i-'àéi,ãi' ·d;.· '.jãzê~êlã' ·N~cio: 
j ~----..:. ---· .--- Mensal nal ............................................. . 
• ~ - - ANEXO I ocurado1· da.' Fazenàa Nacional de HI Categoria • .........• 

• Procur.-.idor da. Fazenda Nacional de 2\\ Categoria. ..........• 
Pooor Judiciário procura.dor da Fazenda Nacional de 31' Categoria .........• 

. a) Suprema Tribu1Lal Federál ., 
Ministro do Supl'emo Tribunal Federal ...... • ........ 4 .... 

bJ Tribunal Federal de Recitrsos 
Mmistro do Tribunal ]'ederal de Reetu·sos • ~ ...•• , •••••••. 

• ' 
e> Justiça JWitar . ,, <:, 

M1nistr') do Superior T1ibuna~ Militar •• ~, ..... •• .... • ...... 
AudltoJ"•Corregedor . . .•.••.....••••• ~ ••••• • • • • • • • •, 
A11dit.or de 2• En:trã.neia ......•.•••• • • • • •, • • • • • • • • • • • , 

Cr$ Assistelite Jurídico e Prom.u-ador do Ministério da Fazenda ..• 
. Auditor da. Fazfnda. Nacional .....•......... " ........ ~ 

1.532.000 
ANEXO V. 

1.296.500 Tribunal -Mar'ftimo 

Ju.tz • • ................................................ 
1_296 .500 PrOCtu·aaor • • •...•.•••••• •••••••· • •••••••••••• •• •• • ••• ••· 
1 076 soo ._\dJunt.o de Procurador . • ..••. .' ••••..•..•••••••.••••• •• 
• •967 :500 . Advoga,lv .de Ofício .......••.• •.•• .• ....... : .............. ., 

821.500 ANEXO VI Auditor de 1• Entrlnci.a ...................... \ ........ .. 

~> . Justiça do Trâbal110 consel1io J11.aeion.al de Economia 
MlniStro do Tribunal Superfor do Trabalho • .... • • v .. • ... ~ • 29;- 50~ Membro • , •.•• ; ........................................ ,. 
.Ju1z de TribUllal Regiona.l ...................... , .. ; .. • • 22 • 50 
.Ju.fz-Pres!dente de Jun. ta. de conciliação e Julgamento,:1t .. •• • 967.soo TABELA "D"·-, 
Jufz-Pres1den.te Subatituto •..............•....• • •• •~. 821. 500 -

14759 
=-, 

Yalot 

Mansa! 
C1·$ . 

l.~6. !iOO 
. ,· 967 .500 

l.222 500 
912 500 

., 1.532 500 
1.296.JOO 

• 821 500 
694 ')0() 
584.900 

1.296 500 
876 500 
821.500 
69,1,l)lrl) 
584. ICO 
511 5(}0 
456.500 

Valor 

Mensal 

Cr$ 
1.222.50() 

706.500 

1.222 500 
912 500 
821 503 
730 000. 
639.000 
511.500 

61}4.000 

639.WO 

1.532 500 

1.095.:J0O 
821.500 
694 000 
584.000 
821.-ii)O 
G94.000 

967.500 
821.500 
694.000 

· 639.000 

l.296.500 

Va.1or 
\ Denominação 

e> Jt1stiça do Distrito Federal e d03 Te,-ritórios \ . 50 Mensal 
·nesembargador . ; ............ • .. · .. · ............... , '·\ 1.::ts-o~ •_::7;-:_..:::-::.:-:::-.=:-·· -- -··•--. • • -·---- ~rt • 
Juiz de Direito ....... • .. • ,.. ......... ... ................. t --~NEXÕVi1.·----..::::......~ .• ,. ____ .,.,.._ •• • -·- ·· · 
juiz sul:>stituto e JUiz d'J Regu1trc Civll . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • \ 821. 500! t , • 
Auditor da Auditoria da Policia Militar e do Corpo de Bom- , 912 _50J '. Strv~~ Jurldica da, Au/.a.rq11.iiu P3derais • tltt Pre/ei~ra 4'tJ Dl~trito 

bei1•01 • • • . : . : . .•• , •• , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·; •• • • • • • .- J • Fed.era.l • . 
J> JUBtiça F edtn:ál "' 1 • I nst411cía, , , 

l\liz Federal . . . .... ·~ ..................• • • • • • • • • • • • • • • 1167 .SOO l'~ocurador-Oera! 
• Juiz l''edei:al .Substituto ..... '..:..;.: •. : ••••••• :,:..:.:; ;.•4: •.;..;.,_~• :.:.:.:;.: 

821 • 5~0. ~!'.~r de • l• 

i 

.• . . . : ... ; .............. • ................ ·! 
Cat;.gorla ...• : . • •,., • • u • Lt • •, ~-~ _ ..... --

\ . 

885.(100 
821.100 

! 

'· ' '· 
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Procurador ãe 2• Categoria , , .•.• , , . . . . . . . . .. . . .•. : , ; .. • ' 
,frocuraüCll'- êe 3;~ Cate~ol'ia . , . . . . . • . ; ................. . 

694:000 
684.000 

()0,1.;n:afiáCJ: Os cargos <le Procur.a-dor <la CcmpanJ1i,, Urbimizadora da 
Nova Capital do Brasil e da Fundação J:-lrasJl Central <ar­
tlgos 40 e 42 àa Lei n9 .4. 2-12, de 1963_, têm vencimentos 
leuais aos fixados ·no Anexo VII p:i.ra a cates;orli ~orres-

~l.lPlll"liilUh~, ----- ---·-.__,_ ___ _ 
------- TABELA ''E" 

1. Of(cia!5-Gtc11crah 

TABELA DE SOLDO 

Põst<> au GradUllçát' . 

O,me,:ü .de ll:xé:·i:ito,, Almi:-anw-de-Esq~adra e Tenenie-Bri• 
gad<àlfO •• , •, .• ,.,.,, .·,,,,,.,.,, ........ , ..•......• 

General•de•Divisão, Vice-A!miriml-é é Major.:.Brigadeiro ..... . 
General-de•Brlgada, Contra-Almlr,~nte e Brigàdeiro .. , ..... , 

2. Oficiais S11periores 
Cot·onel e Capltão-de-Ma.r-e-Guerra ..•..... : •..... , , .... . 
Tenentc-Co:-o.nel e Capitão-de-Fragat.a .... , .............. . 
Ma-Jor e Capitão-de-Corveta ...... : . , .. , ........... ; .... . 

3. C<tvitãet e Oficiais Subalternos 
Ctl.pitáo e Capit.ão-Tenenle • ............................. . 
:Primeiro •renente • . .................................. • .. 
8(,gundo TPnente: • . ....... , ...•...........•.•. , ........ , 

4:. Su'bte.nent.~s, Suboficia~ e .. Sargentos 
liJubtenentis e Suboficial • . .•. . ..•. , ...•... , ......... , ... . 
Prime!~-So:-gentc, , , .. , ..•...... , . , ................ ; ..• 
Segundo-Sarg-e11to ••... i • , •• , •••••••••••••••••••••••••••• 

'l'e::-eetro-Sargento . . . . . , .................... , ..... , .. . 
. 5 Cabos, Soldadl)s., .Marinl1eít•o:1. e Tàifciro:, • 

Çabo e Taifeiro-1\-!ór .................................. .-...... . 
Marinheiro, Soldado, Fuziki1•0 Naval, Ta'.feir0 de lt Glo.sse, 

espec!r,lizados, e Clarim ou Cor,10'.eiro de l~ Classe ....... . 
Marinheiro, Soldado, Fuzileiro Naval e Taifeiro de 1~ Classe, 

não i,epecializados, e -Solda.do de 1~ Classe "A'' .' ....... . 
Marinheiro, Soldado, Fuzliciro Na,·al e Taifeiro de 2~ Classe, 

especializados, e Clarim ou Corneteiro de 2~ Cla~se ..... . 
TABELA "E"_.: 2 

Pôsto 1;-u l?-rnduação 

.Marinheiro, So!dndo, Fuzileiro Naval e Taífeir0 de 2~ Cla.s.~e, 
não cspecfalizad.os, Clarim ou Corr~eiro de s~ Classe, Sol-

. dado de 2~ c:a~ "A" e Soldado .. , ................... . 
Oru1nete .................................................. . 

6. CJ.tos e SoldadOs não Engajados . • 
Oabo .... ; . . . • . • . . . . . . . . . . . . •................. -....... , .. . 
Soldado, Soldado Recl'uta.; Conscrito e Soldado de 21t _elas-

.se ,:A'' , ....... , •.................................. -..... , , 
'1, Prn.<:as IJspectais ~ Alunos 

.Mpirante a Oficial e Guarda-Marinha. .. ~ .......•........ 
Cadete e A.-;plrante do último ano ......... , .... , ... , . ; .. 
Cadet-e e Aspirante ; ...... -.. -.. • ...... •-• .. -.. ; .. , • , ..... . 
Aluno de C.P.O.R., N.P.O.R. e E.F.O.R.M .... ;; ..... .. 
Amno de Escola de Fom1ação de Sargento ................. . 
A.limo do últ-imo ano de Escola. Preparatória de Cadetes e d, 

Coléglü ?,Tava.l • . .....•........................... 
Aluno de Escola Pl'eparatória de Cadetes e de Colégio 'Na. 

val •••• , •••••••.• • •• • •· • • • • ·• •···· •• ••• •• • • • • •·• • • • • • •• 
Aprendiz <le M!trinheiro .............. , ...... ; .......... , .... . 

8. Tazfeíros da Aero11á1ttica • 
Ta.1fe!ro•'1YI1Jr _: ....... ~ .. , .... , . ; .•. ~ ............•• .- .... . 
Taifeiro de li' Classe ......... , ....... -................... . 
"J:'a.U'elro d3 2" Classe , , ......... , ..• .- ... , .............•... .__,~ ..... 

Valor 

:MAnsal 

459 ººº 
430.500 
40!. 70J 

'J73,200 
344,400', 
315.900 

237.100 
258 600 
299.500 

210,600 
191.400 
172.200 
153 ººº 
114.!,00 

84.000 

69.000 

53.700 

Val•>Í' 

Mensa.l 
Ci-$ 

38.250 
23.100 

S8.2õ0é 

15.600 

210. 600 
67.600 
38 250 
38.250 
23.100 

15.300 

11,700 
'l.800 

145.500 
• 130.200 

114.900 




